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LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/22 
PROCESSO N°231/22 

 

Licitação pública para a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de zeladoria. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, no uso de suas atribuições legais, torna público que às 13 
horas do dia 08 de fevereiro de 2022, na sala de reuniões desta Prefeitura Municipal, sita na Av. João 
Correa, 380, serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes contendo a documentação 
habilitadora e as propostas para a presente licitação, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações, conforme especificado a seguir, estando à disposição, este edital e seus 
anexos, no site: www.trescoroas.rs.gov.br. 

 

  1 – OBJETO  
 

1.1 – Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de zeladoria de 
prédios escolares e ginásios poliesportivos localizados junto às escolas municipais, e praças 
municipais, conforme especificado no Anexo I deste edital. 

1.2 – Caso opte por autenticação dos documentos na Prefeitura Municipal de Três Coroas, 
estes deverão ser autenticados até 01 (um) dia útil anterior ao marcado para abertura dos 
documentos de habilitação, conforme disposto no item 2.9. 

 

  2 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS  
 

Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de 
Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, 
e identificados, respectivamente como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/22 
ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/22 

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 2.1 – Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n° 01: 
a) Certificado de Registro Cadastral desta Municipalidade ou de qualquer outro órgão 

ou entidade pública, desde que tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

b) Contrato social e demais alterações em vigor. 
c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (certidão conjunta). 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante.
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

h) Portaria de Autorização de Funcionamento, expedido pela Brigada Militar, através 
de Grupamento de Supervisão de Vigilância e Guardas (GSVG). 

i) Alvará de Funcionamento, expedido pela Brigada Militar, através do Grupamento 
de Supervisão de Vigilância e Guardas (GSVG). 

j) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005) expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data prevista para o 
recebimento dos envelopes da documentação de habilitação; 

k) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentadas na forma da lei (registrado na Junta Comercial), que 
comprovem a boa situação financeira da empresa e vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

l) A licitante deverá possuir capital social mínimo de R$ 89.918,38 (oitenta e nove 
mil, novecentos e dezoito reais e trinta e oito centavos). 

m) Um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
da licitante comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação. 

n) Declaração de conhecimento das condições locias, Anexo II. 
o) Declaração e de inexistência de fatos supervenientes da qualificação, Anexo III. 

 

2.2 – A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, deverão apresentar 
dentro do envelope de habilitação, Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoa 
Jurídica de que a licitante está enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) ou consulta emitida pela Receita Federal, atualizada, de que a empresa é optante pelo Simples 
Nacional, além de todos os documentos previstos no item 2.1 deste edital. 

2.3 – A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal, previstos nas alíneas c, d, e, f e g do item 2.1, deste edital, terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 
certame. 

2.3.1 – O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a empresa de 
pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.3.2 – O prazo de que trata o item 2.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada  
e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.3.3 – A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.3, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 8 deste edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

2.5 – As empresas que tiverem interesse em se cadastrar para obterem o Certificado de 
Registro da Prefeitura Municipal de Três Coroas (letra a do item 2.1) deverão apresentar os 
documentos descritos no Anexo V deste edital, mediante requerimento protocolado até o terceiro 
dia anterior à data de recebimento das propostas. 
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2.6 – Não será admitida a participação cooperativas ou de empresas que se encontrem em 

regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 
liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

2.7 – O envelope n° 02 deverá conter: 
a) Proposta Financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, pelo 

representante legal da empresa, mencionando o Valor mensal, para a prestação 
dos serviços, em conformidade com os Projetos Básicos, onde deverão estar 
incluídos nos valores propostos, além do lucro, todos os encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias (inclusive relativo acidente de trabalho), 
fiscais, comerciais ou de qualquer natureza, vale-transporte e refeição, EPI e 
uniformes, não se admitindo, a qualquer título, acréscimo sobre o valor proposto, 
também constando: indicação do(s) Sindicato(s) representativo(s) da(s) 
categoria(s) profissional(is) envolvida(s) nos serviços que serão contratados, bem 
como o mês do último acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho destas 
categorias. 

b) Declaração de que os valores dos salários pagos aos mesmos obedecem ao piso 
salarial da categoria. 

c) O licitante deverá informar na sua proposta qual será o tipo de garantia a ser 
prestada no ato da assinatura do futuro contrato. A garantia será de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total da proposta, conforme o disposto no art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo que o licitante deverá optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

 I - caução em dinheiro; 
 II - seguro-garantia; 
 III - fiança bancária. 
d) Declaração de que está de acordo com todas as características do objeto e 

exigências constantes no edital e Projeto Básico. 
e) Planilha de custos e quantitativos unitários. 
f) Declaração do BDI. 

 
2.7.1 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para 

a sua entrega. 
2.7.2 – Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não for conflitante 
com o instrumento convocatório. 

2.7.3 – Na proposta financeira deverão ser considerados todos os custos com material, mão-
de-obra, impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc., bem como toda e 
qualquer despesa necessária à prestação do serviço contratado. 

2.8 – Os documentos exigidos no envelope poderão ser apresentados no original ou cópias 
autenticadas, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

2.9 – Caso opte por autenticação dos documentos na Prefeitura Municipal de Três Coroas, 
estes deverão ser autenticados até 01 (um) dia útil anterior ao marcado para abertura dos 
documentos de habilitação, conforme estabelecido no preâmbulo deste edital. 

2.9.1 – Não será aceito nenhum documento autenticado por servidores públicos do Município 
de Três Coroas com data posterior ao descrito no item anterior. 

2.9.2 – O disposto nos itens 2.9 e 2.9.1 não se aplica para documentos autenticados por 
cartórios ou tabelionatos, ou seja, serão aceitos documentos autenticados com data do dia de  
abertura dos envelopes de habilitação somente se estes forem autenticados em cartórios ou 
tabelionatos. 
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  3 – DO JULGAMENTO  
 

3.1 – Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão 
Julgadora, levando em consideração o menor preço mensal para a execução do objeto licitado. 

3.2 – Serão desclassificadas as propostas que não foram apresentadas de acordo com o  
descrito neste edital. 

3.3 – Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e 
seus incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

  4 – CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 

4.1 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.1.1 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta de menor valor. 

4.1.2 – A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal da 
proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do 
recurso interposto. 

4.2 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 

menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por 
escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 
que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 
facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas 
de pequeno porte remanescentes a apresentação de nova proposta, no prazo e 
na forma prevista na alínea a deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com 
as propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que 
serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas 
anteriores. 

4.3 – Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as exigências do 
item 9.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 

4.4 – O disposto nos itens 4.1 à 4.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 
de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.5 – As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato 
público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 
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 5 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  
 

5.1 – Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 
edital, bem como com preços unitários e/ou global superestimados ou inexequíveis. 

 

  6 – DOS RECURSOS  
 

6.1 – Dos atos da Administração cabem: 
I - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata,  nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 78 da Lei Federal 

8.666/93; 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei Federal 

8.666/93; 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual 
ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do §4º do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da intimação do ato. 

§1º A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os 
relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados 
e lavrada em ata. 

§2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 
interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

§4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

mailto:licitacoes@pmtcoroas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87§3


Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Três Coroas 

licitacoes@pmtcoroas.com.br 

Av. João Correa, n° 380 – Três Coroas – RS – CEP 95.660-000 – Fone/Fax: (51) 3546-7800 

6 

 

 

 

  7 – DOS PRAZOS E DO CONTRATO  
 

7.1 – Esgotados todos os prazo recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 
convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.2 – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo 
período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item 
7.1. 

7.3 – Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados 
pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena 
de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão 
temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
de 02 (dois) anos. 

7.4 – Para atendimento ao que dispõe a IN RFB nº 971 de 13/11/2009, Lei Municipal nº 2.288 
de 11/11/2003 e Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e alterações posteriores, devem ser 
observados os seguintes procedimentos, conforme o caso: 

7.4.1 – Sobre o enquadramento do anexo do Simples Nacional: todas as Notas Fiscais de 
prestação de serviços deverão mencionar o anexo do Simples Nacional a que está enquadrada, para 
fins de isenção ou não da retenção da Previdência Social, caso o serviço esteja elencado como sujeito 
à retenção nos arts. 118 e 119 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009. 

7.4.2 – Sobre dispensa da retenção da Previdência Social: a empresa que se enquadrar em 
casos de dispensa de retenção da Previdência Social, deverá informar tal fato na Nota Fiscal ou em 
declaração anexa, indicando a lei e o artigo a que se aplica. 

7.4.3 – Apresentação da GFIP: todas as empresas sujeitas à retenção da Previdência Social 
devem anexar à Nota Fiscal uma cópia da GFIP da última competência, conforme exige o art. 138 da 
IN RFB nº 971 de 13/11/2009. 

7.4.4 – Em caso de existência de contrato formal firmado para realização do serviço ou obra, a 
contratada deverá observar ainda a apresentação de cópia de outros documentos solicitados no 
contrato, como cópia do recolhimento do FGTS e da GPS entre outros. 

7.4.5 - Empregados em condições especiais de trabalho: para fins do Art. 145 da IN RFB nº 971 
de 13/11/2009, caso a empresa possua empregados que exercem funções em condições especiais 
que possibilite a aposentadoria especial, esta deverá anexar em todas as Notas Fiscais uma 
declaração contendo o nome e remuneração dos empregados expostos. 

7.4.6 – Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN): as empresas 
optantes pelo Simples Nacional devem informar na Nota Fiscal o percentual de ISSQN que recolhem. 
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8 – DAS PENALIDADES 

9- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

8.1 – Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias, após o 
qual será considerada inexecução contratual. 

8.2 – Multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 01 (um) ano; 

8.3 – Multa de 30% (trinta por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

9.1 – O pagamento será realizado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao 
da realização dos serviços, mediante depósito em conta corrente do licitante, em sextas-feiras, desde 
que a nota fiscal tenha dado entrada na Prefeitura Municipal até a segunda-feira anterior. 

9.2 – Quando os pagamentos forem vinculados à conclusão de etapas ou a adimplemento de 
condição por parte do contratado, estes somente serão efetuados após o efetivo cumprimento da 
mesma, devidamente atestado, por escrito, pelo órgão competente da Prefeitura Municipal. 

9.3 – Em hipótese alguma haverá pagamentos antecipados. 
9.4 – Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação 
do serviço. 

9.5 – Os pagamentos somente serão efetuados nas sextas-feiras, devendo o CONTRATADO 
encaminhar a fatura referente à parcela a ser recebida à Tesouraria da Prefeitura Municipal até a 
segunda-feira anterior. 

9.6 – Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
9.7 – Todas as notas fiscais provenientes deste processo licitatório deverão estar identificadas 

10.1 – As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 2.013-3.3.90.39.77 (2293).
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  11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1 – Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 
disposições do presente edital. 

11.2 – Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo 
e local estabelecidos neste edital. 

11.3 – Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas 
ou quaisquer outros documentos. 

11.4 – Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros 
da Comissão de Licitação. 

Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de 
recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 
109, inciso I, alíneas a e b, da Lei Federal n° 8.666/93). 

11.5 – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão admitidos à 
licitação os participantes retardatários. 

11.6 – Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão às cláusulas 
necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos 
artigos 77 a 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

11.7 – Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 
I – Termo de Referência; 
II – Declaração de Conhecimento das Condições Locais; 
III – Declaração de Idoneidade e Inexistência de fatos impeditivos; 
IV – Minuta do Contrato; 
V – Relação de documentos para cadastro; 
VI – Modelo de Planilha de Custos. 

 
Informações serão prestadas aos interessados no horário das 12 h às 19 h, de segunda a 

quinta-feira, e das 09 às 16hs em sexta-feira, na Prefeitura Municipal de Três Coroas, sito na Av. João 
Correa, n° 380, em Três Coroas, onde poderão ser obtidas cópias do edital e seus anexos. 

 
Prefeitura Municipal de Três Coroas, em 20 de janeiro de 2022. 

 
 

Alcindo de Azevedo 
Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/22 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de zeladoria de 

prédios escolares e ginásios poliesportivos localizados junto às escolas municipais e praças 

municipais, conforme segue: 

 
2. JUSTIFICATIVA: O serviço é considerado de natureza continuada e essencial para manutenção da 

ordem e controle de acesso às dependências das escolas e ginásios poliesportivos e praças 

municipais, uma vez que não dispomos de recursos humanos no quadro de pessoal para a execução 

dessa atividade. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ORIENTAÇÕES GERAIS: 

3.1. Prestação de serviço de zeladoria patrimonial dos prédios escolares, sendo: controlar o 

acesso, permanência e saída dos estudantes, professores, servidores e público em geral no 

recinto escolar durante o período de funcionamento das escolas de 2ª à 6ª feira (no turno 

manhã, tarde e noite) e 01 sábado por mês (no turno da manhã, conforme calendário escolar a 

ser definido no início das aulas) ou 01 (um) dia na semana, poderá ocorrer alteração de horários 

a critério da administração municipal. 

3.2. A prestação de serviço de zeladoria patrimonial dos ginásios poliesportivos localizados junto 

às escolas municipais, sendo: controlar o acesso e permanência dos usuários (pais, professores, 

estudantes, jogadores e espectadores) ao pátio e ginásio evitando danificação do patrimônio 

público; fazer o controle do horário de início e término dos jogos, bem como colaborar com a 

limpeza do mesmo no horário dos jogos. 

3.2.1. Nas praças municipas de acordo com a necessidade do município de Três Coroas. 

3.3. Cumprir rigorosamente com os horários de serviço, assumindo o posto no horário aprazado 

e de posse dos equipamentos e acessórios necessários para o bom desempenho do trabalho. 

3.4. Não abandonar o acesso principal, a não ser em casos de extrema necessidade ou em casos 

de acompanhamento a deficientes, quando solicitado. 

3.5. Comunicar se possível com antecedência, ao supervisor a necessidade de faltar ao serviço, 

decorrente de motivo de saúde ou força maior. 

3.6. Evitar tratar de assuntos de serviços ou outros, de caráter reservado, com pessoas  estranhas 

ou desconhecidas. 
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3.7. Evitar tratar de assuntos de serviços ou outros, de caráter reservado, com pessoas estranhas 

ou desconhecidas. 

3.8. Evitar tratar de assuntos de serviços ou outros, de caráter reservado, com pessoas estranhas 

ou desconhecidas. 

3.9. Somente entrar em áreas reservadas, em casos de emergência ou quando devidamente 

autorizado. 

3.10.  Atuar, sempre que necessário, em situações emergenciais, utilizando e acionando os 

meios disponíveis e realizando chamados emergenciais ao Corpo de Bombeiros, Polícia Militar e 

demais órgãos de atendimento à sociedade. 

3.11. Comunicar a Contratante quaisquer consertos necessários à conservação de bens e 

instalações do seu local de trabalho. 

3.12. Comunicar a Contratante quaisquer consertos necessários à conservação de bens e 

instalações do seu local de trabalho. 

3.13. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem patrimonial e funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

3.14. O licitante vencedor será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus 

profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços 

contratados, incluindo despesas com deslocamentos, uniformes, estadia, alimentação, salários, 

encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual 

e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes 

deste contrato, isentando integralmente o Município. 

3.15. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de pessoal necessário ao 

desempenho dos serviços, correndo por sua conta, os encargos sociais, seguros, e demais exigências 

das leis trabalhistas e previdenciárias. 

3.16. A fiscalização terá direito a exigir a substituição, a qual deverá ser acatada pela Contratada 

dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de prepostos da contratada cuja conduta seja prejudicial ao 

bom andamento do serviço. 

3.17. Manter reserva técnica de pessoal capacitado, treinado, uniformizado e em conformidade com 

as exigências da Contratante, para substituição imediata de seus funcionários em caso de falta, folga, 

férias ou outros, a qual não será contabilizada no quantitativo a ser contratado e nem será objeto de 

faturamento para implicar acréscimo do valor dos postos previstos neste contrato. 

3.18. Será terminantemente proibido aos prepostos da contratada, ingerir bebidas alcoólicas em 

serviço e de pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie. 
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3.19. Os funcionários da empresa licitante vencedora deverão trabalhar devidamente 

identificados e uniformizados. 

3.20. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato para iniciar os 

serviços, objeto deste edital. 

3.21. O licitante vencedora deverá manter um preposto, que representará a empresa, sendo este o 

contato direto entre o contratante e o contratado. Ele deverá comparecer aos locais onde serão 

prestados os serviços, sanar dúvidas dos funcionários da empresa, corrigir falhas, ser a ligação entre 

os prestadores de serviço e os funcionários do Município. 

3.22. O licitante vencedor deverá enquadrar seus prestadores de serviços nas normas previstas na 

legislação trabalhista existente. 

3.23. O licitante vencedor submeter-se-á à apreciação da fiscalização, e acatar as determinações, que 

serão efetuadas em duas vias com a devida assinatura de recebimento. 

3.24. O licitante vencedor deverá executar imediatamente, as correções que se fizerem 

necessárias, no serviço sob sua responsabilidade, independente das penalidades cabíveis. 

 

4. QUANTITATIVO: 

4.1 Quantitativo de zeladores é de até 20 pessoas por dia, a critério das necessidades do Município. 

4.2.  Em caso de falta, a contratada deverá substituir o posto após o comunicado da 

Contratante, em no máximo 2 horas sob pena de ter o valor correspondente a falta descontada 

na Nota Fiscal. 

Observação: inicialmente serão contratados até o máximo de 15 pessoas, os demais serão 

contrados conforme a necessidade da administração municipal. 

 

5. REQUISITOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS: 

5.1. Possuir nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar legalmente 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 

gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13, do Decreto n.º 70.436, de 18 de abril 

de 1972. 

5.2. Idade mínima de 18 anos. 

5.3. Ter formação completa no ensino m é d i o , apresentando comprovação mediante 

diploma reconhecido pelo Ministério da Educação. 

5.4. Estar quite com as obrigações eleitorais e do serviço militar, para os empregados do sexo 

masculino; 

5.5. Apresentar Atestado Médico de aptidão física e mental  para o exercício das atribuições 
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inerentes às funções a serem desempenhadas. 

5.6. Apresentar Certidão de antecedentes criminais. 

5.7. Todos os itens elencados acima deverão ser atendidos e comprovados por meio de 

documentos próprios originais ou emissão de certidões com possibilidade de autenticação de 

veracidade, sendo o prazo para entrega dos documentos comprobatórios de até 05 (cinco) dias 

após a assinatura do contrato. 

 

6. LOCAIS E CARGA HORÁRIA: 

6.1. Escolas municipais e ginásios poliesportivos  

Escola 

Horário de Funcionamento 
(de segunda a sexta-feira) 

Manhã Tarde Noite 

Escolas Municipais de Ensino Fundamental 

E. M. E. F. Águas Brancas 07:15h às 11:15h 13:00h às 17:00h _ 

Ginásio poliesportivo da  
E. M. E. F. Águas Brancas 

_ _ 18:00h às 21:00h 

E. M. E. F. Balduíno Robinson 07:15h às 11:15h 13:00h às 17:00h _ 

E. M. E. F. Balduíno Robinson e ginásio 
poliesportivo 

_ _ 17:00h às 22:00h 

E. M. E. F. Dom Pedro II 07:15h às 11:15h 13:00h às 17:00h _ 

E. M. E. F. Duque de Caxias 07:15h às 11:15h 13:00h às 17:00h _ 

E. M. E. F. Frederico Ritter 07:15h às 11:15h 13:00h às 17:00h _ 

E. M. E. F. Mal. Cândido Rondon 07:15h às 11:15h 13:00h às 17:00h _ 

E. M. E. F. Olavo Bilac 07:15h às 11:15h 13:00h às 17:00h _ 

E. M. E. F. Rui Barbosa 07:15h às 11:15h 13:00h às 17:00h _ 

Escola Municipal de Educação Especial 

E. M. E. E. Eduardo Krummenauer 07:15h às 11:15h 13:00h às 17:00h _ 

Escolas Municipais de Educação Infantil 

E. M. E. I. Amiguinhos 06:00h às 12:00h 12:00h às 18:00h _ 

E. M. E. I. Aquarela do Saber 06:00h às 12:00h 12:00h às 18:00h _ 

E. M. E. I. Bem-me-quer 06:00h às 12:00h 12:00h às 18:00h _ 

E. M. E. I. Lauro Milton Volkart 06:00h às 12:00h 12:00h às 18:00h _ 

E. M. E. I. Waldemar Augusto Dreher 06:00h às 12:00h 12:00h às 18:00h _ 

 
Observação: Os horários de trabalho serão definidos pela administração municipal não devendo 

ultrapassar a carga horária até 44 horas semanais. 

 

6.2. Os zeladores que trabalharão em praças municipais terão dias e horários a serem definidos pela 

administração municipal, de acordo com a necessidade, não devendo ultrapassar a carga horária até 

44 horas semanais. 
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7. PERÍODO: E.M.E.I. (31/01/2022 a 16/12/2022) e E.M.E.F. (14/02/2022 a 20/12/2022) Com 

possibilidade de renovação, porém, durante o recesso escolar a prestação dos serviços será 

interrompida, ficando a contratante isenta do pagamento durante o tempo que perdurar o 

recesso escolar, nas praças municipais será de acordo com a necessidade do Município. 

 

8. PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10° dia do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante depósito em conta corrente, aprovada pelo 

servidor da Secretaria Municipal de Educação e Cultura responsável pela fiscalização. 

 

9. DO PREÇO MÁXIMO: Conforme artigo 40, inciso X, da Lei Federal 8.666/93, fica estabelecido 

o preço máximo de R$ 4.989,91 (quatro mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e um 

centavos) por mês/pessoa para a prestação dos serviços. 

 

Observação: poderá, conforme necessário, haver alteração de horários, aumento ou redução dos 

atendimentos. 

 

 

 

 

 

 

-  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/22 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS - RS 
REFERENTE TOMADA DE PREÇOS Nº __/22. 

 
A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
número _____________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a) __________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins de 
participação na licitação na modalidade Tomada de Preços nº ___/22,  que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
 
 
 

.........., de .............................................. de ...................... 
(data) 

 
 

........................................................................................... 
 

(representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/22 
ANEXO III – DECLARAÇÃO IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
 
 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS - RS 
REFERENTE TOMADA DE PREÇOS Nº /22. 

 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade de Tomada de Preços, sob nº __/22, instaurado pela Prefeitura de Três 
Coroas, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

 
 

  , de de 2022. 
 
 
 
 
 

 

(carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/22 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Prefeitura Municipal de Três Coroas, à Av. João Correa, 380, inscrita 
no CNPJ sob o nº 88.199.971/0001-53, IE nº 146/0024912, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. 
ALCINDO DE AZEVEDO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Coroas, RS, a seguir denominado 
simplesmente MUNICÍPIO, e de outro a empresa ____________, estabelecida na __________, n° ___, no município 
de _________, CNPJ nº ______________, neste ato representada pelo Sr. _________________, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATADO, nas seguintes cláusulas e condições: 

 
I - DO OBJETO: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

serviços de zeladoria de prédios escolares, ginásios poliesportivos localizados junto às escolas municipais e praças 
do Município de Três Coroas, de até ____ zeladores. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA, de acordo com as condições, especificações, quantitativos e demais 
elementos técnicos estabelecidos no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº __/22 – Processo __/22 e seus ANEXOS e 
na sua Proposta datada de __ de ___ de 2022, documentos estes que passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição, OBRIGA-SE a executar os serviços licitados. 

 
II - FORMA DE EXECUÇÃO: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto do presente contrato será executado na forma de empreitada por preço 

mensal por pessoa 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a atender com eficiência e presteza as solicitações que lhe forem 
encaminhadas pelo CONTRATANTE, toda vez que este necessitar de esclarecimentos sobre os serviços prestados. 

 
III - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Como contraprestação pela execução do objeto do presente contrato, o MUNICÍPIO 

compromete-se a pagar a importância mensal de R$ ______ (____________) por zelador. 
CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10° dia do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, mediante depósito em conta corrente, aprovada pelo servidor da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura responsável pela fiscalização. 

Parágrafo Único: Mensalmente será retido do pagamento o valor de 1% (um por cento), calculado sobre o 
valor mensal líquido do contrato, que será depositado em conta-depósito vinculada, bloqueada em nome da 
empresa contratada, destinada exclusivamente ao pagamento de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas 
rescisórias aos trabalhadores da contratada, cujos valores sejam liberados somente com a ocorrência dos fatos 
geradores. 

CLÁUSULA QUINTA: Quando os pagamentos forem vinculados à conclusão de etapas ou a adimplemento de 
condição por parte do contratado, estes somente serão efetuados após o efetivo cumprimento da mesma, 
devidamente atestado, por escrito, pelo órgão competente da Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA SEXTA: Em hipótese alguma haverá pagamentos antecipados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Os pagamentos somente serão efetuados nas sextas-feiras, mediante depósito em conta 

corrente do CONTRATADO, devendo o CONTRATADO encaminhar a fatura referente a parcela a ser recebida à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal na segunda-feira anterior, anexo a Nota Fiscal/fatura deverá os constar os 
documentos elencadas abaixo, relativos ao mês de competência da prestação dos serviços, sem os quais não será 
possível o pagamento: 

a) Relação dos empregados; 
b) Cópia do contrato de trabalho; 
c) Cópia do registro de empregados; 
e) Cópia das carteiras de trabalho e Previdência Social;  
f) Folha de pagamento dos salários, recibo/comprovantes de pagamento dos salários, do mês anterior; 
g) Cópia do controle de ponto dos empregados, cartões ponto, folha ponto ou por outro meio, 

correspondente ao mês do pagamento do salário, devidamente assinados pelo empregado e por responsável do 
local da prestação dos serviços; 

Parágrafo Primeiro: Anualmente e/ou quando ocorrer o evento: 
a) Aviso de férias, devidamente pagas, juntamente com o adicional de férias, na forma da lei, 

correspondente ao mês da Nota Fiscal/Fatura, quando couber; 
b) Recibos e comprovantes do pagamento do 13º salário; 
c) Relação Anual de Informações Sociais – RAIS; 
d) Ficha de Registro de empregado; 
e) Contrato de Trabalho; 
f) Documentos que comprove a concessão de aviso prévio, se houver, trabalhado ou indenizado seja por 

parte da empresa ou por parte do trabalhador, quando couber; 
g) Pedido de demissão e termo de rescisão de contrato de trabalho, devidamente homologado, quando o 

trabalhador tiver mais de um ano de serviço prestado na empresa e cópia da guia de recolhimento rescisório do 
FGTS e da Contribuição Social (GRFC) em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi 
dispensado sem justa causa ou em caso de extinção e contrato por tempo determinado. 

Parágrafo Segundo: Para atendimento ao que dispõe a IN RFB nº 971 de 13/11/2009, Lei Municipal nº 2.288 
de 11/11/2003 e Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e alterações posteriores, devem ser observados os 
seguintes procedimentos, conforme o caso: 

a) Sobre o enquadramento do anexo do Simples Nacional: Todas as Notas Fiscais de prestação de serviços 
deverão mencionar o anexo do Simples Nacional a que está enquadrada, para fins de isenção ou não da retenção da 
Previdência Social, caso o serviço esteja elencado como sujeito à retenção nos arts.118 e 119 da IN RFB nº 971 de 
13/11/2009. 

b) Sobre dispensa da retenção da Previdência Social: A empresa que se enquadrar em casos de dispensa de 
retenção da Previdência Social, deverá informar tal fato na Nota Fiscal ou em declaração anexa, indicando a lei e o 
artigo a que se aplica. 

c) Apresentação da GFIP: Todas as empresas sujeitas à retenção da Previdência Social devem anexar à Nota 
Fiscal uma cópia da GFIP da última competência, conforme exige o art. 138 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009. 

d) Em caso de existência de contrato formal firmado para realização do serviço ou obra, o CONTRATADO 
deverá observar ainda a apresentação de cópia de outros documentos solicitados no contrato, como cópia do 
recolhimento do FGTS e da GPS entre outros. 

e) Empregados em condições especiais de trabalho: Para fins do Art. 145 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009, 
caso a empresa possua empregados que exercem funções em condições especiais que possibilite a aposentadoria 
especial, esta deverá anexar em todas as Notas Fiscais uma declaração contendo o nome e remuneração dos 
empregados expostos. 

f) Serviço de transporte de passageiros: As Notas Fiscais de transporte de passageiros, deverão observar o 
disposto no art. 121, inciso II do Art. 122 e 123 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009, sendo assim devem passar a 
discriminar as despesas com combustível e manutenção do veículo para a devida diminuição da base de cálculo de 
retenção da previdência social. 

g) Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN): As empresas optantes pelo Simples 
Nacional devem informar na Nota Fiscal o percentual de ISSQN que recolhem. 

 
IV - DOS PRAZOS: 

 
CLÁUSULA OITAVA O contrato terá um prazo de 10 (dez) meses, com início em ___ de ___ de 2022, 
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prorrogável até o máximo permitido na Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único: O CONTRATADO reconhece, expressamente, o direito do MUNICÍPIO de rescindir 

unilateralmente o CONTRATO pela sua inexecução total ou parcial, com a aplicação das sanções contratuais, legais e 
regulamentares, conforme dispõe as Cláusulas contratuais no item VIII - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES. 

CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO acompanhará e fiscalizará a execução através de servidor designado para 
este fim, comprometendo-se o CONTRATADO a fornecer-lhe as informações que requisitar a facultar-lhe o acesso 
nos locais onde o objeto deste estiver sendo desenvolvido, sob as penas do artigo 87 da Lei 8.666/93, aplicados 
conforme a gravidade da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATADO é responsável pelos salários da mão-de-obra que utilizar e os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, podendo o MUNICÍPIO exigir 
a comprovação periódica do seu cumprimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O CONTRATADO é responsável pelos danos que causar, por culpa ou dolo, na 
execução do contrato, ao MUNICÍPIO ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A subcontratação da execução do presente contrato somente será admitida 
quando expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO e não eximirá o CONTRATADO das responsabilidades 
contratuais e legais incidentes sobre o total do objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Considera-se executado o CONTRATO quando o seu objeto for recebido 
definitivamente, admitindo-se o recebimento provisório na forma do artigo 73 e seguintes da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O CONTRATADO manterá um preposto no local da execução do objeto do 
contrato para representá-lo, podendo o MUNICÍPIO rejeitar a indicação a qualquer tempo. 

 
V – DO REAJUSTAMENTO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação desde que seja 

observado o interregno mínimo de 1(um) da data limite de apresentação das propostas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o IPCA, 

conforme Fundação Getúlio Vargas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir do fato 

gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os reajustes serão procedidos, obrigatoriamente, de solicitação da contratada 

acompanhada de memorial de cálculo e da apresentação da planilha de custos e formação de preços, conforme a 
variação de custos do reajuste. 

 
VI – DOS DESCONTOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A inexecução dos serviços do presente contrato, decorrente do não suprimento de 

faltas, atrasos ou saídas antecipadas dos empregados da CONTRATADA, será descontada do preço estipulado da 
seguinte maneira: 

 Desconto = Valor mensal do contrato x número de dias a descontar  
total de dias do mês x n.º zeladores  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Para fins de aplicação desta cláusula, considera-se dia útil aquele em que há previsão de 
prestação de serviços nos termos desta contratação.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O demonstrativo com a apuração das faltas ocorridos será, obrigatoriamente, 
anexado à nota fiscal ou documento equivalente apresentado para que possa ser verificada a sua exatidão. 
 

VII - DAS GARANTIAS 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A garantia apresentada pela contratante de 5,0% (cinco por cento) do valor 
total do contrato é na modalidade ________, conforme designado na proposta financeira. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O MUNICÍPIO acompanhará e fiscalizará a execução através de servidor 
designado para este fim, comprometendo-se o CONTRATADO a fornecer-lhe as informações que requisitar a 
facultar-lhe o acesso nos locais onde o objeto deste estiver sendo desenvolvido, sob as penas do artigo 87 da Lei 
8.666/93, aplicados conforme a gravidade da infração. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O CONTRATADO é responsável pelos salários da mão-de-obra que utilizar e os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, podendo o 
MUNICÍPIO exigir a comprovação periódica do seu cumprimento. 
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VIII - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES: 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O CONTRATADO está sujeito as penalidades previstas no capítulo IV da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das seguintes. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou da contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
Parágrafo Primeiro: Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
Parágrafo Segundo: Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
Parágrafo Terceiro: Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 20% sobre o valor estimado da 
contratação; 

Parágrafo Quarto: Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 

Parágrafo Quinto: Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 1,0% sobre o valor atualizado do contrato; 

Parágrafo Sexto: Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 20% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 

Parágrafo Sétimo: Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 30% sobre o valor atualizado do contrato; 

Parágrafo Oitavo: Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: O presente CONTRATO será rescindido, do pleno direito, ocorrendo qualquer 
das causas previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, apuradas em processo administrativo, assegurado o direito a 
contraditório e à ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: A parte que der causa a rescisão do contrato está sujeita ao pagamento de 
uma multa equivalente a 30% (trinta por cento) do custo total do contrato, reajustado conforme a CLÁUSULA 
TERCEIRA, sem prejuízo de perdas e danos e demais sanções administrativas, civis ou criminais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O CONTRATADO reconhece, expressamente, o direito do MUNICÍPIO de 
rescindir unilateralmente o CONTRATO pela sua inexecução total ou parcial, com a aplicação das sanções 
contratuais, legais e regulamentares. 

 
IX - GENERALIDADES: 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA: O presente contrato rege-se, no que for omisso, pelas condições previstas no 

Instrumento de Convocação para a Licitação e pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que o CONTRATADO 
declara conhecer e acatar. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Em anexo, fazendo parte integrante e indissolúvel o presente contrato, 
quando for o caso, encontra-se o aditivo contendo cláusulas especiais da presente avença, que levará o mesmo 
número deste instrumento e será formalizado e assinado no mesmo ato. 

10.1 CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: A despesa decorrente do presente CONTRATO correrá por conta das 
seguintes rubricas CL: 2.013-3.3.90.39.77 (2293), 2.448-3.3.90.39.77 (6186), 2.183-3.3.90.39.77 (5523), 2.447-
3.3.90.39.77 (2770), 2.012-3.3.90.39.77 (3398),
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: O presente contrato é intransferível não podendo o CONTRATADO 

subcontratar ou sub empreitar o objeto do mesmo, sem a expressa autorização do MUNICÍPIO. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: As partes elegem o Foro da Comarca Local como o único competente para 

dirimir as controvérsias oriundas da interpretação das cláusulas do presente CONTRATO, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, para um mesmo e desejado efeito jurídico, na presença de duas testemunhas instrumentárias: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/22 

ANEXO V – DOCUMENTOS PARA CADASTRO E OBTENÇÃO DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 

Os interessados em obter o Certificado de Registro Cadastral junto ao Município de Três 
Coroas, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, deverão 
satisfazer as disposições deste e protocolar toda a documentação abaixo no Setor de 
Protocolos do Município até o terceiro (3°) dia anterior à data aprazada para a abertura da 
licitação. 

 

  1. DA DOCUMENTAÇÃO  

 

1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (Artigo 28 da Lei nº 8.666/93) 
1.1.1 Cédula de identidade (sócios). 
1.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
1.1.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor em se tratando de 

Sociedades Comerciais, e no caso de Sociedade por Ações, acompanhadas de 
documentos da eleição dos seus Administradores. 

1.1.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedade Civis, acompanhado de prova 
de diretoria em exercício. 

1.1.5 Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de Empresa ou 
Sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

 

1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Artigo 29 da Lei nº 8.666/93) 

1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (DIC) e/ou Municipal 

(alvará localização e funcionamento) da Empresa. 
1.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (certidão conjunta). 
1.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 
1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante. 
1.2.6 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 
1.2.7 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 

1.3 CAPACIDADE TÉCNICA (Artigo 30 da Lei n.º 8.666/93) 

1.3.1 Registro ou inscrição em entidade profissional competente (Exemplo: CREA, CRA, 
CAU, CRBIO, CRQ, conforme o caso). 

1.3.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, 
em quantidade e prazos com o objetivo social da empresa. (atestados de

mailto:licitacoes@pmtcoroas.com.br


Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Três Coroas 

licitacoes@pmtcoroas.com.br 

Av. João Correa, n° 380 – Três Coroas – RS – CEP 95.660-000 – Fone/Fax: (51) 3546-7800 

22 

 

 

 

capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
que comprovem o fornecimento de bens ou prestação de serviços adequados e 
de qualidade, devidamente registrado na respectiva entidade profissional 
competente). 

1.3.3 Prova de atendimento de requisitos previstos em Lei especial, quando for o caso. 
 

1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA (Artigo 31 da Lei n.º 8.666/93) 
1.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do último exercício social, com a 

indicação do nº do Livro Diário e registrado na junta comercial com numeração 
das folhas onde se encontram os lançamentos e que comprovem a boa situação 
financeira da Empresa. 

1.4.2 Certidão Negativa de pedido de Falência, Concordata ou Execução Patrimonial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicilio da pessoa 
física, emitida a no máximo 60 (sessenta) dias. 

 

1.5 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

1.5.1 Declaração para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF, conforme Lei 
Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 

 

  2. DISPOSIÇÕES GERAIS QUANTO A DOCUMENTAÇÃO  
 

2.1 Os documentos solicitados deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidores da Administração do Município, 
ou publicação em órgão de imprensa oficial, observando-se o disposto no item 2.9. 

2.2 As empresas prestadoras de serviços na Construção Civil deverão apresentar atestados 
devidamente registrados no CREA ou CAU, que comprovem que o(s) engenheiro(s) 
responsável(eis) pela empresa possuem capacidade técnica na execução de obras e 
serviços compatíveis com os executados pela administração pública. 

2.3 O Balanço Patrimonial deverá ser apresentado independente da classificação da empresa 
para fins tributários, na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo 
vedada substituição por balancetes provisórios ou outra forma de documento, caso em 
que implicará a inabilitação da empresa, devendo ainda estar obrigatoriamente 
registrado na Junta Comercial. 

2.4 As negativas que forem apresentadas sem data de validade expressa, considerar-se-ão 
sessenta (60) dias da data de emissão. 

2.5 Reunida a documentação os interessados deverão, através de requerimento via 
protocolo geral dirigido ao Setor de Licitações, solicitar inscrição no registro cadastral 
anexando documentos solicitados (conforme modelo do Anexo II). 

2.6 O Setor de Licitações, através da Comissão de Registro Cadastral, analisará a 
documentação emitindo parecer no prazo máximo de 3 dias úteis contados do 
protocolo; 

2.7 Caso habilitada será fornecido à empresa Certificado de Registro Cadastral, o qual ficará 
a disposição para retirada no respectivo setor.
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DECLARAÇÃO 
 

Ref.: (Inscrição Cadastral) 
..............................................., inscrito no CNPJ nº ................... , por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr. (a) ..................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº .......................e do CPF nº 
.............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido da Lei nº 9.8 54, de 27 de junho de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

............., ........ de .................de 200... 
 

.............................................................. 
(Assinatura representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

REQUERIMENTO INSCRIÇÃO CADASTRAL 
 
 

À Comissão de Registro Cadastral 
 
 

......................................................,    inscrita    no    CNPJ    nº    .........................,    com    sede    à    rua/av. 

........................................................., CEP nº ......................................., cidade de .................................... , 
Estado     ................................,     através     de     seu     sócio(a)/proprietário(a)     infra-assinado,     Sr(a). 

..........................................,   portador   da   Carteira   de   Identidade   nº   ........................   e   do   CPF   nº 

..................................., vem respeitosamente à essa Comissão, nos termos do disposto na Lei nº 8.666/93, 
requerer inscrição cadastral, juntando documentação exigida pelos art. 28, 29, 30, e 31 da Lei nº 8.666/93, 
e suas alterações. 

 
 

Local/data 
 

................................................................. 
(Assinatura representante legal) 

 

2.8 Em caso de indeferimento da inscrição cadastral o processo ficará aguardando 
comparecimento. 

2.9 Uma vez saneada as falhas constatadas o processo será reavaliado, quando os demais 
documentos deverão estar rigorosamente em dia quanto a sua validade. 

 

Obs.: Para ser efetuado cadastro, é cobrada uma taxa de R$ 21,42 (vinte e um reais e 
quarenta e dois centavos) referente ao protocolo de requisição para inscrição no cadastro 
de fornecedores. 

 
Apresentar junto aos documentos, requerimento de inscrição no cadastro de fornecedores. 
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